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RESOLUÇÃO Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2025.


O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando ainda, a Lei Nº 2.528, de 29 de dezembro de 2011, que prevê o repasse de 80% da receita arrecada pelo DETRAN com a cobrança da taxa de serviço de escolha de placa ao Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS.


RESOLVE:

  Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Físico-Financeiro de 2025 do Recurso oriundo do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, através da Lei nº 2.528/2011, Fonte 700-FEAS, a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.

Art. 2º Aprovar ainda a reprogramação do saldo em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 134.687,39 (cento e trinta e quatro reais e seiscentos e oitenta e quatro centavos) a ser executado no exercício de 2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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